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aPresentaÇÃo
 Quando assumi o mandato de Procuradora
 Federal dos Direitos do Cidadão, em maio de
 2008, elenquei o direito à saúde mental como
 uma das prioridades de atuação.
 A primeira providência foi levar esta agenda
 temática à consideração de órgãos e entidades
 nas áreas de saúde e de justiça, propondo envidar
 esforços no sentido de reconhecer e implementar os
 direitos da pessoa com transtorno mental garantidos
 pela Constituição Federal e enumerados na Lei
 10.216/2001 – que aborda a proteção e direitos
 desses cidadãos e cidadãs e redireciona o modelo
 assistencial na área.
 Nossa Carta Magna assegura a implementação
 de políticas públicas voltadas à redução do risco
 de doença e de outros agravos e o acesso universal
 e igualitário às ações e serviços de atendimento
 especializado, incluindo o destinado às pessoas com
 transtorno mental – grupo que representa cerca de
 12% da população brasileira, conforme noticiário
 especializado.
 Para que a saúde mental seja um direito de fato
 é indispensável, portanto, que os gestores públicos
 contemplem em seus planos e programas de governo
 as ações, os serviços e os equipamentos necessários à
 prestação de cuidados às pessoas com transtorno men-
 tal. Isso porque os serviços e atendimentos voltados a
 esse grupo – inclusive os dependentes de álcool e ou-
 Gilda Pereira de CarvalhoProcuradora Federal dos Direitos do Cidadão

Page 11
                        
                        

tras drogas e os que praticaram ilícitos penais – devem
 ocorrer na rede criada pelo Sistema Único de Saúde
 (SUS), em regime de cooperação e descentralização
 com as secretarias de saúde de estados e municípios.
 Nesse sentido, é fundamental que os cidadãos e
 cidadãs exerçam controle social a partir da cobrança
 de gestores e políticos para a disponibilização e
 prestação desses serviços, mediante monitoramento
 dos Conselhos de Saúde nos estados e municípios e
 ainda do Conselho Nacional.
 A ausência ou precariedade de tratamento devem
 também ser denunciados junto às promotorias e
 procuradorias da saúde do Ministério Público para
 que – conjuntamente ou pelas atribuições repartidas
 – adotem medidas extrajudiciais perante os órgãos
 públicos e ações judiciais, quando for o caso, para a
 efetivação desse direito.
 É importante destacar que o funcionamento da
 rede de saúde mental – formada por unidade de
 saúde, centro de atenção psicossocial, residência
 terapêutica, consultórios de rua e outros
 equipamentos – depende de uma formação
 adequada e envolvimento dos profi ssionais de saúde,
 a saber: enfermeiros, terapeutas ocupacionais,
 assistentes sociais, médicos, atendentes, psicólogos
 e técnicos.
 Foram esses profi ssionais, por meio de seus
 conselhos federais, que atenderam ao convite feito
 pela PFDC para contribuírem na elaboração desta
 cartilha, que contou também com a colaboração do
 Grupo de Trabalho Saúde, da Comissão instituída
 pela PFDC para discutir a situação das pessoas em
 Medida de Segurança, da Assessoria Multidisciplinar
 da PFDC, além de membros do MPF.
 Destinada a usuários, familiares e a toda comunidade,
 esta publicação é, portanto, fruto de construção coletiva
 e desprendida dos citados membros e entidades, o que
 demonstra que a união em torno de objetivos comuns é
 uma força potente para aprimorar e realizar a contento
 um dos objetivos da Constituição Federal: “promover o
 bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,
 cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”
 – conceito fi rmado sobre um dos pilares da República
 Brasileira, a dignidade da pessoa humana.
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 1. o QUe É o direito à saúde mental?
 É um direito fundamental do cidadão, previsto na Constituição Federal para assegurar bem-estar
 mental, integridade psíquica e pleno desenvolvimento intelectual e emocional.
 2. QUem Garante esse direito?
 No Brasil, o direito à saúde mental é amparado pela Lei e já conta com o acesso gratuito e facilitado
 a vários serviços públicos de atenção e auxílio. Mas vale lembrar que depende, sobretudo, da
 existência de condições para uma vida digna, contando, assim, com a constante articulação de
 indivíduos, comunidades e da sociedade como um todo para a construção de uma realidade social
 mais justa.
 3. Uma Pessoa Pode adoeCer mentalmente?
 Sim, de formas diferentes, quanto aos sintomas, intensidades e maneiras de expressão no compor-
 tamento. Toda pessoa tem seus limites e, eventualmente, pode necessitar da atenção e cuidado de
 seus familiares e amigos para perceber que precisa buscar ajuda na rede de saúde mental.
 4. Como identiFiCar Uma sitUaÇÃo de risCo à saúde mental?
 Na maioria das vezes, uma mudança se faz notar na disposição diária da pessoa com a sua própria roti-
 na de atividades, sobretudo em seu modo de interagir com os outros. A depressão é bastante comum,
 por outro lado há também a euforia, que volta a agressividade não a si, mas ao outro, e há ainda as
 crises de pânico, manias de perseguição, alucinações etc. Existem muitas formas de transtorno mental,
 saúde inteGral
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 acompanhadas ou não de algum mal-estar físico, que acabam comprometendo o poder de concen-
 tração e a capacidade de realização da pessoa, acarretando baixo rendimento escolar ou no trabalho,
 agravamento de confl itos cotidianos e desarmonia nas relações familiares e sociais.
 5. FiCar triste PorQUe morreU alGUÉm, desConFiado Por Conta de alGUma BriGa oU esPerando Uma notÍCia Com as mÃos Frias e o CoraÇÃo disParado QUer diZer QUe a Pessoa FiCoU doente?
 Não, essas reações são naturais do ser humano diante dos desafi os da vida, mas os comportamentos
 exagerados, recorrentes ou prolongados, podem se tornar de fato transtornos mentais que afetam
 não apenas a própria pessoa, mas todos ao seu redor.
 6. no Caso de sUsPeita de transtorno mental a QUem reCorrer?
 O auxílio pode ser buscado em um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) ou uma unidade do
 programa de Sáúde na Família. Lá a pessoa é encaminhada para tratamento multdisciplinar com
 médicos, psicólogos, assistentes sociais, enfermeiros, terapeutas ocupacionais, educadores físicos,
 além de técnicos de diversas áreas.
 Tomar remédios, conversar na Psicoterapia, praticar uma terapia corporal, pintar, desenhar e várias
 outras atividades podem ajudar. Os melhores resultados são obtidos quando esses tratamentos são
 feitos ao mesmo tempo e quando os profi ssionais trabalham de forma coordenada entre si.
 7. os remÉdios CaUsam dePendÊnCia?
 Não, apenas um grupo específi co de medicamentos é capaz de provocar alguma dependência, e o
 médico está sempre alerta para essa possibilidade. Os remédios, quando bem utilizados, podem
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 ajudar não apenas no controle de crises agudas, como são ainda fundamentais na efetividade do
 tratamento de longo prazo de casos mais severos.
 8. o QUe É HosPital PsiQUiÁtriCo?
 É uma instituição onde são internadas as pessoas com transtornos mentais para tratamento, se-
 melhante aos antigos manicômios onde os “loucos” recebiam cuidados médicos e permaneciam
 isolados do restante da sociedade. Atualmente vêm sendo cada vez mais substituídos por uma rede
 de serviços de saúde mental contrária a essa lógica do confi namento.
 9. QUais os direitos das Pessoas Com transtornos mentais?
 A Lei Federal nº 10.216/2001 – uma conquista do movimento social organizado e que deu respaldo
 e legitimidade ao processo de Reforma Psiquiátrica – dispõe sobre a proteção das pessoas com
 transtornos mentais e redireciona todo o modelo assistencial na área, reconhecendo como direitos:
 • Ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, de acordo com suas necessidades;
 • Ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de benefi ciar sua saúde, para alcançar sua
 recuperação pela inclusão na família, no trabalho e na comunidade;
 • Ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;
 • Ter garantia de sigilo nas informações prestadas;
 • Ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou não de sua
 hospitalização sem sua concordância;
 • Ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;
 direitos da Pessoa Com transtorno mental
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 • Receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu tratamento;
 • Ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;
 • Ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.
 10. o QUe É o moVimento da reForma PsiQUiÁtriCa?
 Reforma Psiquiátrica ou Luta Antimanicomial são nomes genéricos dados a uma grande mobilização
 social que já dura mais de duas décadas e vem propondo a reformulação das políticas públicas de saúde
 mental, de modo a abandonar o modelo asilar – considerado invasivo e opressor, fundado sobre a
 discriminação e a segregação de pessoas retiradas de seus campos de convivência, privadas de liberdade
 e tolhidas no exercício de sua singularidade e cidadania – para substituí-lo por um conjunto de serviços
 abertos e comunitários que devem garantir à pessoa com transtorno mental o cuidado necessário para
 viver com segurança em liberdade, no convívio familiar e social tanto quanto possível.
 11. Como as Pessoas Com transtorno mental Podem PartiCiPar da ConstrUÇÃo da PolÍtiCa de saúde mental?
 Os serviços substitutivos aos hospitais psiquiátricos (CAPS, Hospitais-dia, Centros de Convivência,
 etc.,) devem incorporar à sua prática a dimensão do controle social, com ações que ultrapassam o
 seu espaço interno. No Brasil, como marca do Movimento Antimanicomial, destaca-se a organização
 política dos usuários que se agrupam em Associações e Núcleos, exercendo o controle social e
 interferindo positivamente na política de Saúde Mental. Exemplo disso foi a Marcha dos Usuários a
 Brasília, em 30.09.2009, com manifestação pública e audiência com dez Ministérios, conquistando
 a realização da 4ª Conferência de Saúde Mental, após nove anos sem Conferência.
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 12. QUais sÃo esses serViÇos sUBstitUtiVos eXtra-HosPitalares Para o tratamento das Pessoas Com transtornos mentais?
 São serviços de saúde do próprio Sistema Único de Saúde (SUS) disponibilizados a toda a população
 – tais como ambulatórios de saúde mental e outras unidades preparadas para essa nova abordagem de
 atendimento, pela qual cuidar já não é mais excluir, e cada usuário pode encontrar ajuda para construir
 sentidos e mudanças para sua própria vida. Além das Unidades Básicas de Saúde e do Programa de
 Saúde da Família, que realizam ações de promoção e proteção à saúde mental em vários territórios,
 há diversas iniciativas – algumas ainda em franco aprimoramento, dentre as quais se destacam
 os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), com o tratamento intensivo de pessoas com transtorno
 mental; os Serviços Residenciais Terapêuticos, ajudando na reinserção social das pessoas que viveram
 longo tempo internadas; os Centros de Convivência, como núcleos de produção de cultura e espaço de
 troca entre os usuários dos serviços da saúde mental e a sociedade em geral.
 13. Como oBter aCesso aos serViÇos?
 Esses serviços fazem parte da rede de Saúde Pública dos municípios, ou seja, as prefeituras devem
 disponibilizar informações sobre a existência, a localização e o funcionamento desses serviços, por
 meio de seus canais de informação.
 14. QUem É resPonsÁVel Pela imPlantaÇÃo dos serViÇos de saúde mental Fora do HosPital PsiQUiÁtriCo?
 A mesma Lei nº 10.216/2001, em seu artigo 3º, diz que é responsabilidade do Estado o desenvolvimento
 da política de saúde mental, a assistência e a promoção de ações de saúde às pessoas com transtornos
 mentais, com a devida participação da sociedade e da família. Ou seja, é responsabilidade das
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 modos de tratamento
 15. Como lidar adeQUadamente Com a Pessoa Com transtornos mentais?
 As pessoas com transtornos mentais devem ser tratadas de modo que se percebam acolhidas e
 valorizadas no seu modo de ser, ouvidas e reconhecidas em suas necessidades e vontades – inclusive
 em seu próprio projeto de tratamento – de modo a permitir e promover melhorias em sua vida.
 16. o QUe deVemos FaZer QUando Uma Pessoa Com transtorno mental estÁ em Crise?
 Em primeiro lugar, é importante que ela seja acolhida e tratada com respeito, preferencialmente por
 alguma pessoa com a qual tenha um vínculo de confi ança e de afeto. Depois deve ser encaminhada,
 assim que possível, para um CAPS: os CAPS III funcionam 24 horas; nos municípios onde ainda não
 existem, é preciso garantir atendimento integral à pessoa com transtorno mental nos Hospitais
 Gerais e, se for necessária a internação, deve ocorrer pelo tempo estritamente necessário.
 17. o QUe se deVe FaZer QUando Uma Pessoa Com transtorno mental soFre maUs-tratos e tem seUs direitos Violados?
 Devem-se buscar formas imediatas de proteção dessa pessoa, pois a tortura, os maus-tratos, o tratamento degradante e cruel e a violação de direitos intensifi cam o sofrimento mental. Deve-se também denunciar a ocorrência aos órgãos públicos, entidades e movimentos de defesa de direitos humanos. No caso da violação ter ocorrido em serviço de saúde, é fundamental encaminhar a denúncia aos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional de Saúde, para os disque-denúncia, ouvidorias das Secretarias e do Ministério da Saúde.
 Secretarias de Saúde e do Ministério da Saúde a implantação dos serviços de saúde que garantam o
 direito das pessoas com transtornos mentais.
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 interdiÇÃo
 20. as Pessoas Com transtorno mental sÃo PeriGosas?
 A grande maioria das pessoas com transtorno mental não apresenta comportamento que coloca
 em risco a sua vida ou a vida de outros. A proporção de pessoas que cometem crimes entre os
 portadores de transtorno mental é menor que a proporção de pessoas que cometem crimes na
 população em geral. É preciso, portanto, desconstruir esse preconceito de que os chamados “loucos’”
 são necessariamente perigosos.
 18. a QUem Pode ser ComUniCada a ViolaÇÃo de direito da Pessoa Com transtornos mentais oU a Falta de serViÇos adeQUados Para seU atendimento?
 Deve-se comunicar formalmente o Ministério Público, que conta com unidades tanto nas capitais
 quanto em cidades do interior. É importante fornecer o máximo possível de dados ao Promotor
 de Justiça ou Procurador da República, descrever o mais minuciosamente possível a conduta que
 entender irregular, a data da ocorrência (mesmo que aproximada), os nomes das pessoas envolvidas
 e, se possível, seus endereços e telefones de contato, além de quaisquer outros dados que possam
 auxiliar nas investigações.
 19. Como os serViÇos de saúde mental Podem atender às neCessidades indiVidUais das Pessoas Com transtorno mental?
 Através de projetos terapêuticos individualizados, construídos com a participação de equipe
 interdisciplinar, do usuário e da família, e de uma prática intersetorial, que venha abranger, de forma
 ampliada, as necessidades de cada cidadão.
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 21. as Pessoas Com transtornos mentais sÃo inCaPaZes de resPonder Pelos seUs atos?
 A maioria das pessoas com transtornos mentais tem condição de autonomia, decisão e responsabilidade
 se tratadas com projeto terapêutico, como cidadão e cidadã e valorizadas como sujeitos ao longo de
 sua história de vida e tratamento. Contudo, é importante que se perceba quando se trata de situações
 em que se exige proteção em face da incapacidade temporária da pessoa reger os seus próprios atos.
 22. as Pessoas Com transtornos mentais deVem ser interditadas?
 Conforme disposto na lei 10.216/2001, a interdição judicial deve ocorrer apenas em situações em que
 seja a única possibilidade de gestão social da pessoa. Deve, portanto, ser aplicada com cautela e, caso
 venha a ocorrer, ser fi scalizada com rigor pelo Ministério Público e pelos Conselhos de Saúde . Trata-
 se de uma proteção para aquelas pessoas que, em razão de uma condição pessoal – enfermidade
 psíquica, debilidade mental, transtornos que atingem o conhecimento, o sentimento e a vontade –
 não possuem o necessário discernimento para decidir por si mesmas as questões de sua vida pessoal.
 23. Como É aValiada a CaPaCidade de disCernimento da Pessoa?
 É avaliada em processo judicial presidido por juiz, no qual consta laudo médico circunstanciado e
 multidisciplinar, quando for o caso, com a participação no processo de membro do Ministério Público,
 defensor público ou advogado.
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 25. se a Pessoa tiVer QUe ser internada, Como deVe ser o atendimento?
 Pela legislação vigente, o tratamento em regime de internação deve ser estruturado de forma a
 oferecer assistência integral à pessoa com transtornos mentais, incluindo serviços médicos, de
 assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros, de modo a garantir que a fi nalidade
 do tratamento seja a volta do paciente à vida em sociedade. Na legislação sobre o tema, está
 assegurado ao paciente internado o direito a um tratamento com caráter progressivo, visando a
 sua desinternação.
 26. a Pessoa Com transtorno mental QUe JÁ estÁ internada PreCisa assim PermaneCer?
 Não, a pessoa com transtorno mental tem o direito de viver com sua família e em sociedade e só
 pode permanecer internada quando não houver serviços de saúde que possam prestar atendimento
 sufi ciente fora do hospital.
 CondiÇÕes Para internaÇÃo
 24. É PossÍVel o leVantamento da interdiÇÃo?
 Sim, a lei prevê que a interdição poderá ser levantada “cessando a causa que a determinou”. O
 pedido de levantamento da interdição poderá ser feito pela própria pessoa interditada, dispensada
 a interferência de seu curador. Para o levantamento da interdição, o juiz nomeará perito ou comissão
 multidisciplinar, quando for o caso, para proceder ao exame de sanidade na pessoa interditada e, com
 base no laudo apresentado e na audiência de instrução e julgamento, o juiz decidirá.
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 27. se a FamÍlia nÃo tiVer CondiÇÕes de CUidar, a Pessoa Com transtorno mental PreCisa FiCar internada?
 Não, se a pessoa não tiver laços familiares ou a família não possuir condições econômicas ou sociais
 para acolhê-la, a pessoa poderá viver em serviço residencial terapêutico – que é uma casa que lhe serve
 de moradia e onde viverá com outras pessoas com transtornos mentais. Esses serviços substituem os
 hospitais, de modo a garantir a integração da pessoa com transtornos mentais em sociedade.
 28. Como resolVer o ProBlema das Pessoas QUe FiCaram internadas Por mUitos anos e nÃo mais PossUem sUPorte soCial e laÇos Familiares QUe ViaBiliZem sUa reinserÇÃo soCial?
 A pessoa com transtorno mental com longo tempo de hospitalização ou para o qual se caracterize
 situação de grave dependência institucional – decorrente de seu quadro clínico ou de ausência
 de suporte social – será objeto de política específi ca de alta planejada e reabilitação psicossocial
 assistida, sob responsabilidade da autoridade sanitária competente e supervisão de instância a
 ser defi nida, assegurada a continuidade do tratamento, quando necessário. O programa “De Volta
 Para Casa”, do Ministério da Saúde, reúne vários dispositivos que devem viabilizar o processo de
 desinstitucionalização dos usuários com longo tempo de permanência em hospital psiquiátrico,
 como a Lei 10.708/2003, que institui o Auxílio Reabilitação Psicossocial, assegurando auxílio
 pecuniário mensal e a inclusão em programas extra-hospitalares de atenção à saúde mental, como
 os Serviços Residenciais Terapêuticos (Moradias) e o suporte por equipes dos CAPS.
 29. Como se dÁ a internaÇÃo PsiQUiÁtriCa?
 Por lei, é necessária uma prescrição médica para internação psiquiátrica. Mesmo quem vai
 voluntariamente para um estabelecimento é avaliado para saber se é autorizado ou não a ser
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 internado, ou seja, nenhuma internação pode ser realizada sem um laudo médico circunstanciado que
 caracterize os seus motivos.
 30. QUais sÃo os tiPos de internaÇÃo?
 Há três modalidades: 1. internação voluntária: dá-se a pedido ou com o consentimento da própria
 pessoa com transtornos mentais; 2. internação involuntária: dá-se sem o seu consentimento, a pedido
 de terceiro; 3. internação compulsória: determinada pela Justiça.
 31. QUando É aUtoriZada a internaÇÃo VolUntÁria?
 A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou que a consente, deve assinar, no momento da
 admissão, uma declaração de que optou por esse regime de tratamento, e o término dessa internação
 se dá por solicitação escrita do paciente ou por determinação do médico responsável. Uma internação
 voluntária pode, contudo, se transformar em involuntária e o paciente, então, não poderá sair do
 estabelecimento sem a prévia autorização.
 32. QUando É aUtoriZada a internaÇÃo inVolUntÁria?
 Da mesma maneira, a internação involuntária somente será autorizada por médico devidamente
 registrado no Conselho Regional de Medicina do Estado onde se localize o estabelecimento,
 mas deverá ser comunicada em um prazo de até 72 horas ao Ministério Público Estadual
 pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido, devendo esse mesmo
 procedimento ser adotado quando da respectiva alta. O término da internação involuntária se
 dá por uma solicitação escrita do familiar, ou responsável legal, ou quando estabelecido pelo
 especialista responsável pelo tratamento.
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 33. Como se dÁ a internaÇÃo ComPUlsÓria?
 De acordo com a legislação vigente, a internação compulsória é determinada pelo juiz competente,
 que levará em conta o laudo médico especializado, as condições de segurança do estabelecimento,
 quanto à salvaguarda do paciente, dos demais internados e funcionários.
 34. o PaCiente QUe nÃo tem laÇos Familiares tem direito a ser desinternado?
 Sim. O fato de não ter família não o impede de ser benefi ciado com a desinternação. As residências
 terapêuticas existem justamente para receber essas pessoas. Além disso, para que a desinternação se
 dê em condições favoráveis aos pacientes, as saídas terapêuticas antes dela devem priorizar o contato
 sócio-cultural em equipamentos comunitários, como clubes, associações, etc.
 35. Caso oCorra aUsÊnCia do PaCiente da institUiÇÃo na QUal HoUVe a internaÇÃo, Como o estaBeleCimento deVe ProCeder?
 Evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica grave e falecimento deverão ser comunicados
 pela direção do estabelecimento de saúde mental aos familiares, ou ao representante legal do
 paciente, bem como à autoridade sanitária responsável, no prazo máximo de 24 horas da data
 da ocorrência e ao Ministério Público – conforme § 2º do artigo 8º, da Lei 10.216/2001.
 delito36. o QUe oCorre Com a Pessoa Com transtorno mental QUe Comete alGUm delito?
 Em consonância com o Princípio da Universalidade do SUS (Lei 8.080/1990) e da Atenção Integral
 à Saúde Mental (Lei 10.216/2001), toda pessoa com transtorno mental em situação de risco e
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 vulnerabilidade social deve ser socorrida, imediatamente, e conduzida a um serviço de Saúde
 Mental de Urgência para que seja acolhida, avaliada e tratada por uma equipe de saúde mental,
 independentemente de ter cometido algum delito. Entretanto, pessoas com transtorno mental
 que cometem algum crime ainda são encaminhados a um Hospital Psiquiátrico de Custódia e
 Tratamento Psiquiátrico (HCTP), antigos Manicômios Judiciários, onde fazem exames (perícia)
 para Verifi cação de Responsabilidade Penal e de Superveniência de Doença Mental, submetidos
 às Medidas de Segurança de internação ou ambulatorial. Essa prática vem se modifi cando
 gradativamente, graças a experiências exitosas em alguns estados brasileiros, como a do
 Programa de Atenção Integral ao Paciente Judiciário Portador de Sofrimento Mental (PAI-PJ),
 em Minas Gerais, e O Programa de Atenção Integral ao Louco Infrator (PAI-PAILI), em Goiás.
 37. a Pessoa retida em medida de seGUranÇa ContinUa Com os mesmos direitos QUe as oUtras Com transtorno mental?
 Sim, a Lei 10.216/2001 – que redireciona o modelo assistencial em saúde mental – ampara todas
 as pessoas com transtornos mentais.
 38. e se a Pessoa Presa Por ter Cometido alGUm delito aPresentar transtorno men-tal dUrante o PerÍodo em QUe CUmPre a Pena no sistema Prisional?
 Deverá ser tratada de acordo com os mesmos princípios do Sistema Único de Saúde - SUS, Lei
 8.080/1990 e Lei 10 216/2001. Essa assistência precisa levar em conta o nível do agravo do transtorno,
 a fi m de verifi car qual o tipo de encaminhamento a ser efetuado dentro da rede de atenção à saúde
 mental ou atendimento ambulatorial no âmbito do próprio sistema penitenciário.

Page 27
                        
                        

PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO
 27
 39. o QUe FaZer QUando se trata de Um adolesCente em ConFlito Com a lei Com transtorno mental?
 Tomando como referência as Diretrizes e os Princípios do SUS (Lei 8.080/1990) bem como o Estatuto
 da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990, Art. 94) os adolescentes com transtorno mental que
 cumprem medida sócio-educativa de internação devem ter garantido o acesso a todas as políticas
 públicas atinentes ao seu desenvolvimento social, educacional, físico e mental, assim todos os
 serviços de saúde do SUS devem prestar atenção integral ao adolescente.
 40. o PaCiente internado em HosPitais de CUstÓdia e tratamento PsiQUiÁtriCo (HCtP) Pode FiCar em Cela de isolamento soB a aleGaÇÃo de QUe É PeriGoso?
 Entende-se que o paciente não pode ficar em cela ou espaço restritivo. Em caso de crises
 agudas, o paciente deve ficar restrito ao leito e acompanhado por pessoal de enfermagem ou
 técnico, que lhe deverá orientar e informar sobre os procedimentos que estão sendo adotados
 e seus objetivos.
 41. o QUe FaZer Com os PaCientes internados QUando alGUma oCorrÊnCia aFeta a inFra-estrUtUra e as CondiÇÕes de atendimento do HosPital?
 No caso dos Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (HCTP), o Estado é responsável pelo
 cuidado físico e mental da população internada, portanto, se o espaço físico torna-se sem condições
 de habitação e tratamento, o paciente deverá ser submetido a uma avaliação emergencial e, se não
 puder ser desinternado para continuar tratamento em nível ambulatorial ou receber Habeas Corpus,
 deverá ser imediatamente transferido para outro hospital da rede pública.
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 42. o Uso de droGas, Como o ÁlCool e oUtras, É Um transtorno mental?
 Apenas o consumo de substâncias psicoativas não se constitui num transtorno mental por si só,
 estando presente nas mais diferentes sociedades desde tempos imemoriais. Contudo, pode se
 tornar um problema quando associado ao surgimento de um transtorno mental, ultrapassando a
 capacidade de controle por parte do usuário, infl uenciando suas decisões, ainda que não reconheça,
 de modo a colocar sua vida ou de outras pessoas em risco.
 43. QUais os direitos dos UsUÁrios de droGas?
 Além dos direitos inerentes a todos os cidadãos, conforme dita a Constituição Brasileira, goza ainda
 de todos os direitos reservados às pessoas com transtornos mentais, quando o consumo alcançou
 um nível reconhecidamente problemático. A Carta dos Direitos Humanos Universais também
 condena o preconceito e a discriminação contra a pessoa usuária de substâncias psicoativas. Pela Lei
 11.343/2006, fi cou garantido no Brasil o direito a penas alternativas – não restritivas de liberdade
 – aos usuários de drogas quando for o caso de condenação por consumo de drogas, mas o tráfi co
 continua duramente penalizado.
 44. QUais serViÇos de saúde deVem ser ProCUrados Para o tratamento dos UsUÁrios de ÁlCool e oUtras droGas?
 É fundamental que sejam procurados serviços de saúde, aqueles que compõem a rede de atenção à
 saúde mental. Os trabalhos desenvolvidos pelos Programas de Saúde da Família e Unidades Básicas
 de Saúde, os serviços de atenção especializados – como CAPS AD (Centro de Atenção Psicossocial
 Uso aBUsiVo de droGas
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 46. o PaCiente internado em HCtP tem o direito de saBer o resUltado da aValiaÇÃo de CessaÇÃo de PeriCUlosidade realiZada Pela PerÍCia tÉCniCa?
 Sim. A atual legislação em saúde mental afi rma que “todo estabelecimento de saúde mental deverá
 garantir o acesso dos seus pacientes aos recursos diagnósticos e terapêuticos que se fi zerem necessários
 no curso do tratamento psiquiátrico” e que “nenhum estabelecimento de saúde poderá recusar o
 atendimento ou internação sob a alegação de o paciente ser portador de transtorno mental”.
 47. a Pessoa Com transtorno mental oU seUs Familiares Podem ter aCesso aos dados do ProntUÁrio HosPitalar, Cadastros, eXames, PresCriÇÕes e ProGnÓstiCos?
 Sim, a Lei nº 10.216/2001 diz ser direito do usuário “receber o maior número de informações a respeito
 de sua doença e de seu tratamento”, sendo-lhe facultado o acesso ao prontuário, bem como o devido
 esclarecimento do seu conteúdo por equipe técnica.
 - Álcool e outras Drogras) e Centros de Referências – e os atendimentos realizados nos Hospitais
 Gerais devem garantir a necessária atenção à saúde desses usuários, na ótica da garantia de sua
 cidadania e devem representar a rede de serviços a ser procurada.
 45. o QUe É redUÇÃo de danos?
 Trata-se de um conjunto de políticas públicas ligadas ao enfrentamento dos problemas relacionados
 ao uso de drogas, como a disseminação de doenças e a degradação humana dos usuários. Procura
 promover a prevenção ao HIV/Aids e hepatites, a diminuição da violência e da promiscuidade,
 apelando ao protagonismo dos usuários para um manejo responsável do seu uso de drogas, com o
 devido cuidado com sua própria pessoa.
 eXames e ProntUÁrios / atendimento
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 48. o QUe a Pessoa Com transtorno mental tem direito a ter Garantido em seU ProntUÁrio?
 Todas as consultas, internações, procedimentos diagnósticos e terapêuticos, assim como as medicações
 com as dosagens utilizadas, devem ser registradas em prontuário, no qual também deve ser anotado
 se o paciente estava inconsciente durante o atendimento.
 49. a Pessoa Com transtorno mental tem direito ao siGilo soBre seUs dados Pessoais?
 Sim, o sigilo deve ser mantido. Apenas poderá ser revelado se os dados confi denciais indiquem
 riscos à própria pessoa, a terceiros ou à saúde pública.
 50. a Pessoa Com transtorno mental tem direito à PriVaCidade?
 Sim, não apenas à privacidade e à individualidade, mas também ao respeito aos seus valores
 éticos e culturais, ao sigilo das informações pessoais e à segurança do procedimento, bem como ter
 assegurada a satisfação de suas necessidades fi siológicas e a sua integridade física.
 51. a Pessoa Com transtorno mental tem direito a ConHeCer os resPonsÁVeis, direta e indiretamente, Por sUa assistÊnCia?
 Sim, estes deverão se apresentar e estar identifi cados por crachás visíveis, legíveis e que contenham:
 nome completo, função, cargo e nome da instituição.
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 52. a Pessoa Com transtorno mental tem direito a reCUsar tratamento?
 Poderá consentir ou recusar, de forma livre, voluntária e esclarecida, com adequada informação,
 sobre procedimentos diagnósticos e/ou terapêuticos e cirúrgicos a que será submetido, para os
 quais deverá conceder autorização por escrito, por meio do Termo de Consentimento Esclarecido. A
 única exceção é se estiver em surto agudo e, nestes episódios, algum familiar deverá assumir sua
 autonomia.
 53. a Pessoa Com transtorno mental tem direito a ser aComPanHada em ConsUltas, e internaÇÕes?
 Sim, tem a garantia de ser acompanhada, se assim o desejar, nas consultas, exames e no momento
 da internação por uma pessoa por ela indicada. Devem ser acompanhadas aquelas com mais de 60
 anos, durante o período da internação, bem como menores de 18 anos, de acordo com o que dispõe
 o Estatuto da Criança e do Adolescente.
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 Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o
 modelo assistencial em saúde mental.
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de que trata esta Lei, são
 assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, orientação sexual, religião,
 opção política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de
 evolução de seu transtorno, ou qualquer outra.
 Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus familiares ou
 responsáveis serão formalmente cientifi cados dos direitos enumerados no parágrafo único deste
 artigo.
 Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental:
 I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas necessidades;
 II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de benefi ciar sua saúde, visando
 alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na comunidade;
 III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;
 IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;
 lei nº 10.216, de 6 de aBril de 2001.
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 V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou não de sua
 hospitalização involuntária;
 VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;
 VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu tratamento;
 VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;
 IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.
 Art. 3º É responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de saúde mental, a assistência e
 a promoção de ações de saúde aos portadores de transtornos mentais, com a devida participação da
 sociedade e da família, a qual será prestada em estabelecimento de saúde mental, assim entendidas as
 instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde aos portadores de transtornos mentais.
 Art. 4º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando os recursos extra-
 hospitalares se mostrarem insufi cientes.
 § 1º O tratamento visará, como fi nalidade permanente, a reinserção social do paciente em seu meio.
 § 2º O tratamento em regime de internação será estruturado de forma a oferecer assistência integral à
 pessoa portadora de transtornos mentais, incluindo serviços médicos, de assistência social, psicológi-
 cos, ocupacionais, de lazer, e outros.
 § 3º É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos mentais em instituições com caracte-
 rísticas asilares, ou seja, aquelas desprovidas dos recursos mencionados no § 2o e que não assegurem aos
 pacientes os direitos enumerados no parágrafo único do art. 2o.
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 Art. 5º O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se caracterize situação de grave depen-
 dência institucional, decorrente de seu quadro clínico ou de ausência de suporte social, será objeto de
 política específi ca de alta planejada e reabilitação psicossocial assistida, sob responsabilidade da auto-
 ridade sanitária competente e supervisão de instância a ser defi nida pelo Poder Executivo, assegurada
 a continuidade do tratamento, quando necessário.
 Art. 6º A internação psiquiátrica somente será realizada mediante laudo médico circunstanciado que
 caracterize os seus motivos.
 Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação psiquiátrica:
 I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário;
 II - internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário e a pedido de terceiro; e
 III - internação compulsória: aquela determinada pela Justiça.
 Art. 7º A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou que a consente, deve assinar, no mo-
 mento da admissão, uma declaração de que optou por esse regime de tratamento.
 Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-á por solicitação escrita do paciente ou por
 determinação do médico assistente.
 Art. 8º A internação voluntária ou involuntária somente será autorizada por médico devidamente registrado
 no Conselho Regional de Medicina - CRM do Estado onde se localize o estabelecimento.
 § 1º A internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo de setenta e duas horas, ser comunicada
 ao Ministério Público Estadual pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido,
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 devendo esse mesmo procedimento ser adotado quando da respectiva alta.
 § 2º O término da internação involuntária dar-se-á por solicitação escrita do familiar, ou responsável
 legal, ou quando estabelecido pelo especialista responsável pelo tratamento.
 Art. 9º A internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação vigente, pelo juiz compe-
 tente, que levará em conta as condições de segurança do estabelecimento, quanto à salvaguarda do
 paciente, dos demais internados e funcionários.
 Art. 10. Evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica grave e falecimento serão comunicados
 pela direção do estabelecimento de saúde mental aos familiares, ou ao representante legal do paciente,
 bem como à autoridade sanitária responsável, no prazo máximo de vinte e quatro horas da data da
 ocorrência.
 Art. 11. Pesquisas científi cas para fi ns diagnósticos ou terapêuticos não poderão ser realizadas sem o
 consentimento expresso do paciente, ou de seu representante legal, e sem a devida comunicação aos
 conselhos profi ssionais competentes e ao Conselho Nacional de Saúde.
 Art. 12. O Conselho Nacional de Saúde, no âmbito de sua atuação, criará comissão nacional para acom-
 panhar a implementação desta Lei.
 Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Brasília, 6 de abril de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
 Jose Gregori
 José Serra
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                        O MEDO - adolescer.org.bradolescer.org.br/site20/wp-content/uploads/2021/04/Saude-Mental.pdf · Sem tratamento eﬁcaz ou preven vo, a principal medida de proteção além dos cuidados

                    

                                                                
                        
                            
                                                            
                                                        
                        

                        UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ ESPECIALIZAÇÃO EM ... · Monografia apresentada à disciplina de Metodologia de Pesquisa como ... no Brasil, surgiu a Lei 10.216/01. A partir dessa

                    

                                    

                                                                
                                    
                        
                            
                                                            
                                                        
                        

                        50 Perguntas sobre TA - unibh.br · Membro do Conselho Diretor do NCLD . Margaret J. McLaughlin, Ph.D. ... um plano 504ou outro tipo de estratégia de intervenção (por exemplo,

                    

                                                                
                        
                            
                                                            
                                                        
                        

                        NR 32 TRABALHO X SAÚDE MENTAL - ie.org.br - NR 32 TRABALHO X SAÚDE MENTAL.pdf · NR 32 TRABALHO X SAÚDE MENTAL A SÍNDROME DE BURNOUT Dr. Claudio Alves de Lima Nascimento Instituto

                    

                                    

                                                                
                                    
                        
                            
                                                            
                                                        
                        

                        FERNANDA PIMENTEL SANTOS - UEPG · FIGURA 2 – Fluxograma da internação - Lei n. 10.216. FIGURA 3 – Quem vive nas ruas do Brasil? – Pesquisa Nacional (2005-2009). FIGURA 4

                    

                                                                
                        
                            
                                                            
                                                        
                        

                        1. QUEM PODE SE INSCREVER NO PROGRAMA? - unibh.br · Exame médico admissional (13/11) Todas as etapas são classificatórias e com feedback pontual. Os finalistas da etapa presencial

                    

                                    

                                                                
                                    
                        
                            
                                                            
                                                        
                        

                        A alma dos diferentes é feita de uma luz além. Sua estrela ...telecentrocomunitariodevacaria.pbworks.com/f/DEFICIENCIA+MENTAL.pdf · incapacidade caracterizada por limitações

                    

                                                                
                        
                            
                                                            
                                                        
                        

                        COLAÇÃO DE GRAU - unibh.br‡ÕES-COLAÇÃO... · •1 paraninfo para o curso- em caso de mesmo curso com campus diferentes é um ... Antes de fazer o convite aos nomes escolhidos

                    

                                    

                                                                
                                    
                        
                            
                                                            

                                                        
                        

                        CURSO INTENSIVO DE ESPANHOL EM MADRID - unibh.br · Curso Intensivo de Espanhol, que será realizado no Centro de Estudos Hispânicos da Universidad de Nebrija, em Madrid/Espanha.

                    

                                                                
                        
                            
                                                            

                                                        
                        

                        SAÚDE MENTAL - colegioteresina.comcolegioteresina.com/.../uploads/2018/09/DISCIPLINA-SAUDE-MENTAL.pdf Para se entender a Saúde Mental nos dias de hoje, é necessário que se tenha

                    

                                    

                                                                
                                    
                        
                            
                                                            

                                                        
                        

                        UNIVERSIDADE TUIUTI DOPARANA - TCC On-linetcconline.utp.br/.../O-RAPEL-PARA-PORTADORES-DE-DEFICIENCIA-MENTAL.pdf · 2.4 niveis de inteligencia . 2.5 rapel . 2.6 conceito do esporte
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                        Construindo e Entendendo o Aprendizado - unibh.br · nos textos lidos, que vão auxiliá-lo depois nas revisões de estudo. 3º) Rever sobre o significado da mensagem do texto e escrevê-lo

                    

                                                                
                        
                            
                                                            

                                                        
                        

                        A Internação Psiquiátrica Involuntária e a Lei 10.216/01. Reflexões ...

                    

                                    

                                                                
                                    
                        
                            
                                                            

                                                        
                        

                        Ditadura e saúde mental Introduçãocomissaodaverdade.al.sp.gov.br/.../downloads/...e-saude-mental.pdf · sobre como nasceu o Holocausto Brasileiro, que nasceu o ... o Hospital Colônia

                    

                                                                
                        
                            
                                                            

                                                        
                        

                        TUTORIAL Submissão de Projetos de Pesquisa - unibh.br£o_Plata... · de Estudo/Apoio Financeiro” “Quando clicar em ‘Adicionar Condição” aparecerá a tele de adicionar “Um
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                        ESTATUTO - unibh.br · CAPITULO III ... CAPÍTULO V _____ 9 da Ação Local, Regional, Estadual E Nacional ... II- Estimular o conhecimento dos ...
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